
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 - Divisão de Editais -

Pregão Eletrônico (Lei 14.133) Nº 84/2026
Processo nº 16493/2026

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e mão

de obra para conserto da retroescavadeira M-64 Randon RK 406 B, ano

2005, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação, com

Recursos não Vinculados de Impostos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
ORÇAMENTO SIGILOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 06/07/2026, às 08h30min  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO – POR LOTE

MODELO DE DISPUTA
ABERTO-FECHADO

EXCLUSIVO ME/EPP
NÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº:  16493/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico (Lei 14.133) Nº 84/2026

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que  realizará o  Pregão Eletrônico

(Lei 14.133) Nº  84/2026 do tipo  MENOR PREÇO,  POR LOTE, e que, em 06/07/2026, às  08h30min,

através do  site  www.portaldecompraspublicas.com.br e  pregoeiro(a) nomeado(a) pela  Portaria  nº

1561/2026, em conformidade com as disposições da Lei nº   14.133  , de   01   de   abril   de 20  21  , e demais le-

gislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão  pública  será  realizada  no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br, no  dia

06/07/2026, às 08h30min, horário de Brasília – DF.

1.2. Somente poderão participar  da sessão pública,  as empresas que apresentarem propostas

através do site descrito no item 1.1., até às 08h29min horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF).

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta li-

citação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a Contratação de empresa

especializada para fornecimento de peças e mão de obra para conserto da retroescavadeira M-64 Ran-

don RK 406 B, ano 2005, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação, com Recursos

não Vinculados de Impostos, conforme descrito e especificado neste Edital e demais Anexos.

3. PARTICIPAÇÃO

3.1.  Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigên-

cias, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e estiver devidamente ca-

dastrada junto ao Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2.  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados di-

retamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-

mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-

reção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.5. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário anterior,

receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), e que pretende utili-

zar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá comprovar o

seu enquadramento em tal situação jurídica através da apresentação de DECLARAÇÃO assinada pelo

responsável legal, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como mi -

croempresa e empresa de pequeno porte, bem como que se sagrando vencedora da licitação não extra-

polará os limites de enquadramento, considerando no cálculo os demais contratos firmados, seja com a

Administração Pública, seja com particulares, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível

junto a este edital (Anexo II), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emis-

são.

3.5.1. A Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos docu-

mentos de habilitação da empresa. 

3.5.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e ex-

clusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um en-

quadramento falso ou errôneo.

3.6. É vedada a participação de licitantes que:

a) não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) sejam Autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoas físicas ou ju-

rídicas, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) sejam empresas isoladamente ou em consórcio, responsáveis pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresas da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acio-

nista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) sejam pessoas físicas ou jurídicas que se encontrem, ao tempo da licitação, proibidas de partici-

par de licitação em decorrência de sanção que lhes foi imposta;

e)  mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licita -

ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) sejam empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) sejam pessoas físicas ou jurídicas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-

nham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) sejam Agentes Públicos do Órgão ou Entidade licitante;
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i) sejam Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

j) se encontrem em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.

k) estejam constituídas sob a forma de consórcio.

3.6.1. O impedimento de que trata a alínea ‘h’ do item 3.6, também é aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem as alíneas ‘b’ e ‘c’ do item 3.6. poderão participar no apoio das atividades de planeja-

mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão ex-

clusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.6.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.6.4. O disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do item 3.6. não impede a licitação ou a contratação de ser-

viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.6.5. A vedação de que trata alínea ‘h’ do item 3.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.6.6. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar desta licitação desde

que comprovada, respectivamente, a aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e

financeira para o certame, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005.

3.6.7. É vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, pelas seguintes justi-

ficativas:

a) a vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da li-

citação;

b) a participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta

complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam con-

dições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.

3.7.  Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica,  deverá    preencher  ,

em campo próprio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações   on-line  :

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das

propostas;

c)  que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;

d) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou força-

do, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
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e) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabi-

litado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme

disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;

f) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licita-

tório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.8. O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas,

relativo à seguinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favo-

recido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei complementar.

3.8.1.  Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de

pequeno porte.

3.8.2. Na licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao

assinalar “NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame.

3.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste edital.

3.10. A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste

edital e seus anexos.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNI-

CO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal

do licitante ou seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou ao Município de Erechim, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.2.1. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseri-

dos durante a sessão pública.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimento sobre seus termos ou para im-

pugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento devem ser realizados por meio de campo específi-

co no Portal de Compras Públicas, através do endereço eletrônico indicado no item 1.1.

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-

me.

5.5. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulga-

ção inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando

a alteração não comprometer a formulação das propostas.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, via sistema eletrônico,  até o horário previsto no item

1.2., mediante o preenchimento dos campos:

a) VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL DE CADA ITEM E VALOR GLOBAL DO LOTE;

b) MARCA DE CADA ITEM; 

6.2. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo   até duas   ca  -  

sas decimais.

6.3. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais

como: despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fis -

cais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza

e todos os ônus diretos.

6.4. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação,

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação

de parte da licitante.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados no item 1.1 deste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifi-

quem o licitante.

7.4. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real pelos participantes.

7.5. A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sen-

tido contrário, no momento oportuno.

7.6.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo

que somente estas participarão da fase de lances.
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7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os

licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-

gistro.

7.9. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.11.1. O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que in-

ferior ao menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como “interme-

diário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem au-

tomaticamente descartados pelo sistema.

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.14. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

7.15. Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevale-

cendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fecha-

do.

7.16. Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo

Pregoeiro, através do sistema.

7.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABER-

TO E FECHADO”, conforme art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os lici-

tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

7.17.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente do prazo para envio de lances, e,

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de

lances será automaticamente encerrada.

7.17.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramen -

to deste prazo.

7.17.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu úl -

timo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.17.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.17.5. Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os

demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e

fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.17.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

7.17.7. O lance fechado é único por fornecedor sem a possibilidade de alteração ou cancelamento

após o envio.

7.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.19. Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os pre-

ços apresentados e classificados na etapa de propostas.

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previs-

tos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabeleci-

dos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.21. Em caso de ocorrência de empate ficto, conforme previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei

Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação

para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

7.21.1. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas por micro-

empresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.2. Ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor detento-

ra da proposta de menor valor terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatori -

amente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sor-

teio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.5. O  critério  de  desempate  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº

123/2006 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por

ME ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou quando o licitante deixar de de-

clarar a condição de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 no momento do envio da pro-

posta inicial.

7.22. A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances

finais da fase fechada.

7.23. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos

no artigo 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
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7.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.25.  Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos

para o Pregoeiro, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) ho-

ras após a comunicação do fato aos participantes, no Portal de Compras Públicas.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a)

pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipu-

lado, na sessão, pelo Pregoeiro.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no

Portal de Compras Públicas, no prazo de até 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado a critério do(a) pre-

goeiro(a), contado da data da convocação, os seguintes documentos:

a) proposta de preço final, conforme solicitado no item 9 deste edital. 

b) documentos de habilitação, conforme solicitado no item 11 deste edital. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL

9.1. A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser redigida em lin-

guagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada

em campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, e conter, ainda:

a) PRAZO DE VALIDADE, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de

sua apresentação.

b) DESCRIÇÃO DETALHADA DE CADA ITEM, de acordo com o Anexo I do Edital;

c) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE e MODELO (quando for o caso);

d) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DE CADA ITEM E PREÇO TOTAL DO LOTE;

e) GARANTIA MÍNIMA DE 12 (doze) meses (SERVIÇO E PEÇAS);

f) PREÇO TOTAL DA PROPOSTA;

g) NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO, OS DADOS BANCÁRIOS

DA EMPRESA PARA PAGAMENTO E E-MAIL OFICIAL PARA ENVIO DO CONTRATO ADMINISTRATI-

VO;

9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas deci-

mais, considerando as condições deste edital e seus anexos.
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9.3. A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de

disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando hou-

ver).

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame previstas no item 3. do

edital, bem como as demais condições previstas na Lei nº 14.133/21.

10.2. Constatada a existência de algum dos impedimentos de participação previstos no item 3. do

Edital, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condições de participação.

10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com o item 3.5. deste edital.

10.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) prego-

eiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibi-

lidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des-

de que insanável.

10.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade da proposta valores inferi-

ores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do(a) pregoeiro(a), que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

10.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação.
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10.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

10.10. Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Pregoeiro passará ao exa-

me dos documentos de habilitação do licitante.

10.11. Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem

de classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, os docu-

mentos relacionados nos subitens 11.2, 11.3, 11.4, e 11.5, para fins de habilitação.

11.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em formato PDF, compondo um único

arquivo, na ordem apresentada no instrumento convocatório, ou arquivos separados (um arquivo PDF

para cada documento em pasta zipada). Por fim, só devem ser anexados os documentos previstos no

instrumento convocatório. Qualquer outro documento necessário à instrução processual ou esclarecimeto

dos já apresentados, serão solicitados pelo pregoeiro.

11.2. Documentos relativos à habilitação jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de

sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

d) em se tratando de licitante que durante     a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances  

usufruiu dos benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP):

d1)  declaração assinada pelo responsável legal, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisi-

tos legais para qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, bem como que se sagran-

do vencedora da licitação não extrapolará os limites de enquadramento, considerando no cálculo os de-

mais contratos firmados, seja com a Administração Pública, seja com particulares, de acordo com a legis-

lação vigente e modelo disponível junto a este edital (Anexo II), que serão consideradas válidas até 01

(um) ano após a data de sua emissão. 

11.3. Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa da União, inclu-

sive em relação às contribuições previdenciárias, apresentando a Certidão Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do estabele -

cimento licitante;

d) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabe-

lecimento licitante;
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e) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-

tação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 12.440/2011);

g) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou Alvará de Funcionamento, da em-

presa participante do certame.

11.4. Documentos relativos à habilitação econômico-financeira:

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi-

ca, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão deste, expedida a menos de

3 (três) meses contados da data da sua emissão. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica, a MATRIZ

do estabelecimento.

a1) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresen-

tar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do arti-

go 58 da Lei nº 11.101/2005.

11.5. Outros documentos de habilitação (declarações):

a) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.

7° da Constituição Federal, e no inciso VI art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quator-

ze) anos;

b) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Atestado de Visita Técnica, a ser fornecido pelo Gestor do Contrato, Sr. Vladimir dos Santos, de-

vendo a visita ser previamente agendada pelo telefone (54) 3520-7021, ramal 8635, (54) 98419-6797 e

realizada até a data designada para a abertura do certame. 

11.5.1.  As declarações solicitadas no item 11.5. deverão ser emitidas pelo licitante e assinadas

pelo representante legal (onde deverá constar de forma expressa esta condição).

11.6. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Pregoeiro     veri  -  

ficará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção, mediante consulta no Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:

a) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empre-

sas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União;

b) cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilida-

de, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

c) relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

11.6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu só-

cio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Pú-

blico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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11.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licita-

ção, deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regulari -

zação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certi-

dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) a não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.8. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três)

meses a contar da data e emissão.

11.9. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do

licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitan-

te for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.10. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade

através de consulta realizada pelo Pregoeiro, caso necessário.

11.11. Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.

11.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.13. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-

sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos,  salvo em sede de diligência,  para (Lei  14.133/21,  art.  64,  e  IN

73/2022, art. 39, §4º):

11.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

11.15. Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes  eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.15.1. Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitan-

te será convocado a enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48

(quarenta e oito) horas.

11.16. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão pública a

qualquer momento, justificadamente.
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11.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão, a sessão pública será reiniciada, mediante avi-

so prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será re-

gistrada em ata.

11.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) exa-

minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital.

11.18.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante

será declarado vencedor.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de

2021.

12.2. Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos  docu-

mentos de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferi-

or a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-

correr, sob pena de preclusão.

12.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de

até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.

12.4. Os demais licitantes ficarão intimados para,  se desejarem,  apresentar  contrarrazões,  em

campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorren-

te ou da data da intimação.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami -

nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias

úteis, contados do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade Competente se-

rão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.

12.10. Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a res-

posta ao recurso apresentado.

12.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-

ses.
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13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

13.1. Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o pro-

cesso licitatório  será encaminhado à autoridade superior,  que nos termos do art.  71, da Lei  Federal

14.133/21 poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, nos termos do § 2º do art. 71 da

Lei 14.133/21;

c) proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.2. O pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação da Autoridade Competente, sempre

que não houver recurso.

13.2.1. A adjudicação dos itens e a homologação da licitação são de responsabilidade da autorida-

de competente e só poderão ser realizadas depois do encaminhamento do processo para adjudicação do

objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a).

13.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor.

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela autoridade competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

14.1. A CONTRATADA responsabiliza-se a:

a) executar o objeto conforme as especificações deste Edital e seus anexos, em conformidade com

a proposta apresentada; 

b) manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo contratan-

te;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao  CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos

legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

g) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, da autoridade designada,

ou da autoridade superior nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021.

h) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou Gestor do contrato, em total

observância aos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

i) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução dos serviços.
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14.2. O CONTRATANTE responsabiliza – se a:

a) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor

especialmente designado;

b) efetuar o pagamento no prazo previsto.

15.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1.  Os serviços objeto deste edital,  deverão ser realizados no  prazo de até 30 (trinta) dias,

após a solicitação do gestor, devendo ser executado em observância as especificações do Edital e seus

anexos, normas técnicas da ABNT pertinentes, bem como, às orientações do Gestor da Compra.

15.2. Os serviços deverão ser executados em estrita observância às especificações e exigên-

cias constantes no Anexo V – Termo de Referência, integrantes deste Edital, bem como em conformi-

dade com a legislação, normas técnicas e regulamentações vigentes aplicáveis à contratação, observa-

das ainda as orientações e determinações do(s) Gestor(es) do Contrato.

15.3. Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste Edital, será imediata-

mente notificada à CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará prontamente, ficando en-

tendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também, as sanções previs-

tas no Edital.

15.4. Para cada empenho deverá ser emitida uma ou mais notas conforme os itens entregues. Nas

Notas Fiscais devem constar a descrição breve do produto conforme empenho, valor unitário, valor total

do item e valor total da Nota Fiscal.

15.5. A CONTRATADA deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois so-

mente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exi-

gidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali-

zação, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais. 
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
16.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato. 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contra-

to, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
16.4. O serviço recusado será considerado como não prestado.

16.5. Os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como quaisquer outras des-

pesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.

Pág 16



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 - Divisão de Editais -

16.6. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada dos produtos recusa-

dos, após notificação do Gestor da Compra.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data de entrega e aceitação dos

itens, mediante apresentação de Nota Fiscal.

17.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obriga-

ção financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de li-

quidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3.  Haverá retenção previdenciária nos termos, com repasse dos percentuais ao INSS, assim

como, será retido o Imposto de Renda na Fonte, conforme legislação vigente.

17.3.1. A retenção não será efetuada para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, que

nesta modalidade de tributação não sofrem a incidência na fonte do Imposto de Renda, bem como das

empresas imunes ao pagamento de impostos.

17.3.2. Se a CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, deverá informar através de De-

claração firmada por Contador ou Técnico Contábil, ou ainda, na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser

recolhida.

18. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO

18.1. Os serviços serão fiscalizados pelo(a) Gestor(a) do Contrato dentro dos padrões determina-

dos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Ordem de Serviço nº 004/2023.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A aplicação de penalidades às licitante e às contratadas reger-se-á conforme o estabelecido

no Título IV, Capítulo I – Das Infrações Administrativas, da Lei nº 14.133/2021.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas no art. 155 da Lei

Federal nº 14.133/21, as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência, àquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penali-

dade mais grave art. 156, §2º, da Lei Federal 14.133/21;

19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, àquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a três anos;

b) dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de três anos;

d) não  manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

pelo prazo máximo de três anos;
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de três anos;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,

pelo prazo máximo de três anos;

19.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.

19.2.3.1. As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do Art 155 da Lei

Federal 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dire-

ta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
19.2.3.2. A aplicação da sanção prevista no item 19.2.3 será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 anos ;

19.2.4. Multa, que será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferi-

or a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta, e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações admi-

nistrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, observando-se os seguintes parâmetros:

a)  no caso de inexecução parcial do contrato, nos termos dos incisos I a II do art. 155 da Lei nº

14.133/2021, a multa será de a 5% do valor do contrato.

b) no caso de inexecução total do contrato, conforme prevista no inciso III do art. 155 da Lei nº

14.133/2021, a multa será de 10% do valor do contrato.

c) para infrações descritas nos incisos IV a VII, do art. 155, da Lei n° 14.133/2021 a multa será de

5% do valor do contrato.

d) para as infrações descritas nos incisos VIII a XI, do art. 155, da Lei n° 14.133/2021 acima, de

10% do valor do contrato.

e) o atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contra-

tante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusu-

las, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2.5. Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,25%

(vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor to-

tal do item/lote, limitado ao percentual de 20%. A multa de mora não impede as demais sanções previstas

nos termos do art. 162, da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).
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19.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

19.5.  As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CON-

TRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da CON-

TRATANTE, ou cobrados judicialmente.

19.5.1.  Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05

(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem

anterior.

19.6. A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas neste contrato.

19.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de pro-

cesso administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

20. DA RESCISÃO

20.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o

que estabelecem os artigos 138 a 139, da Lei Federal nº 14.133/21.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No ano em exercício, os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:

12.02.15.451.0012.2096.3.3.90.30.39.00.00

12.02.15.451.0012.2096.3.3.90.39.19.00.00

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Todas as referências de tempo constantes no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-

servarão o horário de Brasília/DF.

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da CONTRA-

TADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-

ção ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní -

cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis-

tração.
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22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici -

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inte -

resse público.

22.8.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP),  no Portal de Compras e Licitações do Município de Erechim e no  endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br  .   

22.10. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório

serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) oficial(a) e membros da equipe de apoio, através dos telefones (54)

3520-7016 ou 3520-7024 ou através do e-mail: editais@erechim.rs.gov.br.

ANEXO I – Descrição dos Serviços;

ANEXO II – Declaração de Enquadramento ME/EPP;

ANEXO III – Declaração de Cumprimento do art. 7º da CF;

ANEXO IV – Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos;

ANEXO V – Termo de Referência.

Erechim/RS, 10/06/2026.

ALINE DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração

ANA CAROLINA ARPINI DA SILVA

Chefe da Divisão de Editais
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO Nº 16493/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico (Lei 14.133) Nº 84/2026

-------------------------------------------------------------------------------------------------

Lote  Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total

Especificação

--------------------------------------------------------------------------------------------------

1     1                 1,0000 UN           ______________     ______________

Anel  de  encosto  virabrequim

1     2                 1,0000 UN           ______________     ______________

Biela  -  com  bucha

1     3                 1,0000 UN           ______________     ______________

Bomba  d'  água

1     4                 1,0000 UN           ______________     ______________

Bomba  de  óleo  lubrificante

1     5                 3,0000 UN           ______________     ______________

Bucha  de  biela

1     6                 1,0000 UN           ______________     ______________

Bucha  do  balanceiro  -  do  virabrequim  com  arruela

1     7                 1,0000 UN           ______________     ______________

Bucha  do  comando

1     8                 1,0000 UN           ______________     ______________

Correia  do  alternador

1     9                 4,0000 UN           ______________     ______________

Elemento  do  bico  injetor

1     10                8,0000 UN           ______________     ______________

Guias  de  válvulas

1     11                1,0000 JG           ______________     ______________

Jogo  de  bronzina  de  biela

1     12                1,0000 JG           ______________     ______________

Jogo  de  bronzina  de  mancal

1     13                1,0000 JG           ______________     ______________

Jogo  de  juntas  completo  -  com  retentores.

1     14                4,0000 KT           ______________     ______________
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Kit  de  pistão  -  (anéis,  camisas)

1     15                1,0000 KT           ______________     ______________

Kit  reparo  da  turbina  -  do  motor(Garret)

1     16                1,0000 UN           ______________     ______________

Kit  reparos  -  da  bomba  injetora(DELPHI)

1     17                2,0000 KT           ______________     ______________

Kit  suporte  frontal  do  motor

1     18                1,0000 UN           ______________     ______________

Mão de Obra - para fazer assentos de camisa, material de limpeza, revisão do radiador d'agua do

motor(varetiamento), montagem do motor na máquina e periféricos deixando a máquina funcionando,

plainar cabeçotes, trocar elementos dos bicos injetores e calibrar, trocar reparo da turbina,

plainar coletor de escape, plainar bloco do motor, alinhar mancais, polir comando de vávulas,

trocar três buchas de bielas, montagem completa do motor, motagem oito vávulas, substituir oito

valvulas, oito sedes vavulas, oito guias de valvulas, trocar reparo da bomba injetora e teste,

troca  de  selos  d'agua  dos  cabecotes.

1     19                1,0000 UN           ______________     ______________

Pista  Retentor  Virabrequim  -  Dianteiro

1     20                1,0000 UN           ______________     ______________

Reservatório  de  expansão  -  de  água  do  radiador.

1     21                1,0000 UN           ______________     ______________

Rolamento  auxiliar.  -  da  correia  ALT

1     22                8,0000 UN           ______________     ______________

Sedes  de  válvulas  de  admissão  -  escape

1     23               20,0000 UN           ______________     ______________

Selo  d'agua  do  cabeçote

1     24                2,0000 UN           ______________     ______________

Tampão  plástico  -  caixa  de  engrenagem

1     25                8,0000 JG           ______________     ______________

Tuchos  de  válvulas

1     26                4,0000 UN           ______________     ______________

Válvula  de  admissão

1     27                4,0000 UN           ______________     ______________

Válvula  de  escape

1     28                1,0000 UN           ______________     ______________

Virabrequim  novo  STD
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

A licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da

rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ número ], e-mail [e-mail ], através do(a) representante le-

gal, Sr(a). [ nome completo ], portador da cédula de identidade RG [ número ], inscrito no CPF sob o [ nú-

mero ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA sob as san-

ções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser [ microempresa ou empresa de pequeno porte ],

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que se sagrando vencedora da licitação não extra-

polará os limites de enquadramento, considerando no cálculo os demais contratos firmados, seja com a

Administração Pública, seja com particulares. 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].

[Assinatura] [Nome completo]

 [Cargo] [Representante Legal] 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF/88

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da

rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ número ], e-mail [e-mail ], através do(a) representante le-

gal, Sr(a). [ nome completo ], portador da cédula de identidade RG [ número ], inscrito no CPF sob o [ nú-

mero ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob as pe-

nas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada,

para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Ressalva: ( [ marcar se for o caso ] ) emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-

diz.

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].

Assinatura

Nome completo

Cargo

Representante Legal
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 - Divisão de Editais -

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da

rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e mail ], neste ato re-

presentado  pelo(a)  Sr(a).  [  nome  completo  ],  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  [  número  ],

inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/es-

tado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocató-

rio da licitação supracitada, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].

Assinatura

Nome completo

Cargo

Representante Legal
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